
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
E8TAo.DO DE HÃO PAo.ULO 

LKI lll.1imRO 1.010, DE 26 DE NOVEICBRO DE l.98l -------=-= ..... ==--==-:--===--
Abre crédito especial da impor­
tl.ncia de c:m.1500.000,00 (qui -
nhentos mil. cru.zeiros). 

lll, Xanoél. Dias :Barreiras l!'ilho, Pre:teito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, no uso ias atribuiç8es legais, 

l!'aoo saber que a C&mara Municipal decretou. e eu sancio­
no e promu.l.go a seguinte Lei: 

Artigo 11. - l!'ioa aberto na Contadoria Xunicipal um cr! 
dito especial. da importlncia de OR.1500.000,oo (quinhentos mil -
Cl'llzeiros).· 

Parágra:to Unico - O crédito a que ae retare este artigo 
destina,,,se ao pagamento de despesas com o ínicio da contl'll9ão de 
uma quadra esportiva polivalente, nos tel'lllos do convlnio assima­
do com a Secretaria de Esportes e !uriamo do Bstado ae São Paulo, 
con:to:rae a Lei mero 997, de 04 de setembro de 1.981. 

Artigo 2a. - O valor do presente crédito será coberto -
com os recursos provenientes do awcilio !inanoeiro do Estado de 

igual. importlncia, concedido através da Secretaria de Esportes e 
!uriamo do Bàtado de São Paulo. 

Prefeitura Xunioipal de Uchoa, aos 26 dias do mia de no -
vembro do ano de 1.981. 

d/13~ 
JUNO&. DIAS lWiREI1W3 P'ILHO 

Prefeito llhlnicipal 

Pllblicado na Secreta.ria da Prefeitura Xunioipal. de // 

Uchoa, na data aupra. 

~ 
VERA mIZA :BBRETfA SECO 
Secretária da Prefeitura 


